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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Ata da centésima décima oitava sessão ordinaria do Tribu
nal Regional Eleitoral de Pernambuco,,

lo As treze e horas e quinze minutos do dia quatorze -
20 de dezembro de mil novecentos e oitenta e oito (14,12, - 
3, 1988), nesta cidade do Recife, Estado de Pernambuco,pre-
4„ sentes os Excelentíssimos Senhores: Desembargador Vice-
5, Presidente Cláudio Américo de Miranda; Juiz Federal Dou-
6, tor Francisco Queiroz Bezerra Cavalcanti; Juizes de Di-
7, reiro Doutor Itamar Pereira da Silva^e Doutor Qzael Ro- 
80 drigues Veloso; Juristas: Doutor 3osé Henrique Wanderley 
9, Filho e Doutor Dose Joaquim de Almeida Neto; e o Procura

10. dor Regional Eleitoral, Doutor Miecio Oscar üchoa Cavai”
11. canti Filho, comigo, Humberto Costa Vasconcelos, Diretor
12. Geral da Secretaria foi aberta a sessão. Lida e aprovada
13. a ata da sessão anterior S.Ex§ o Des. Vice-Presidente no
14. exercício da Presidência ressalvou a ausência do Desem-
15. bargador-Presidente Benildes de Souza Ribeiro, passando,
16. a seguir, a leitura do seguinte expediente: OFÍCIO 390/-
T7. 88, de 5.12.1988^ do Juiz Eleitoral de Agrestina,comuni-
18. cando a diplomaçao dos eleitos no dia 2 do corrente.QFÍ-
17. CIO de 9,12.88, do Juiz Eleitoral de Ipojuca comunicando
20. a realização da proclamação e diplomação dos eleitos em
21. 15.11,88.Relatou,o Des.Vice-Presidente no exercício da
22. Presidência, os seguintes feitos administrativos,todos -
23. da classe I: PROCESSO 5025/88,procedente da 2§ zona/RECI_
24. FE. 0 Juiz Eleitoral solicitando a prorrogação do prazo
25. de permanência dos servidores requisitados naquela zona.
26. DECISÃO: Deferido unanimemente.PROCESSO 5032/88,proceden 
77. te da 5§ zona/RECIFE.O Juiz Eleitoral solicitando prorro_
28. gação da permanência das funcionárias: CELINA MARIA DÊ"
29. MORAES REGO^DOROTÍA GAUDtNC10 UCHÔA e SUELV DOS SANTOS -
30. GOMES.DECISÃO: Deferido unanimemente,por mais um ano.PRO 
TI. CESSO 5034/88,procedente da^4§ zona/RECIFE.0 Juiz eleito
32. ral solicitando a prorrogação da permanência das requisT
33. tadas; ANAIL DE IZÍDIO DOS'S.FRAGA,CREUSA DA S.SANTOS,JÕ
34. SELINA G.DOS SANTOS,MARIA ALDECI D.MACHADO,ROSA LIMA D0“
35. SANTOS e VILMA DE Q* BASTOS«DEC ISAO: Unanimemente deferi-
36. do por mais um ano.PROCESSO 5036/88,procedente da 7§ zo-
37. na/RECIFE.O Juiz Eleitoral solicitando a prorrogação do
38. prazo de permanência das funcionarias requisitadas: MA-
39. RIA EULINA DE ANDRADE SILVEIRA,MARIA CREUSA DE ABREU E
40. LIMA MELO e JOSEMARV ALVES BARBOSA.DECISÃO:Deferido una- 
41o nimemente, PROCESSO 5038/88,procedente da 93§ zona/VICÊN- 
72. CIA. 0 Juiz Eleitoral comunicando que ANDRc CESÃRIO DE
43. ALBUQUERQUE NETO tomou posse no cargo de escrivão eleito
44. ral.DECISÃO: Unanimemente homologada a indicação0 Dr.Jo'-
45. sé Henrique Wanderley Filho relatando o PROCESSO 590/88.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL
P E R N A M B U C O

Q^PND requerendo anulação do pleito no município do Daboa- 
tao.DECISÃO: Preliminar e unanimemente, não se conheceu do 
requerimento, nao tendo sido acolhida sugestão do Parecer 
do Procurador quanto à remessa dos autos ã Corragedoria,pa 
ra diligencias. Absteve-se de votar o 3uiz Oose Ooaquim de 
Almeida Neto, por ter estado ausente do relatório,Por pro
posição do 3uiz Francisco Cavalcanti, o TRE aprovou por 
unanimidade, a formulação da seguinte consulta ao TSE:"Con 
sidanTando o disposto no art. lfi da Lei 6329,de 12.5.76, - 
que enquadra a verba paga aos integrantes dos Tribunais E
leitorais como gratificação e considerando que o 13S salá
rio, de acordo com o art. 7B, VIII, da Constituição Fede
ral também aplicavel aos Magistrados, incide inclusive so
bre gratificação de qualquer natureza, vem, o Tribunal Re
gional Eleitoral de Pernambuco, consultar o Egrégio Tribu-
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